
R JACOMO CLIVATI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE-UMUARAMA 

PORTARIA Lk 62 

"PROIBE A EXECUÇh DE SERVIÇOS A 

TERCEIROS NOS DIVERSOS DEPARTA- 

	

MENTOS DA MUNICIPALIDADE!! 	• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMIJARAMA I! MUNICfPIO 

DO ESTADO DO PARANii no uso de suas atribuiç5es legaisj 

RESOLVE: 

PRO IBIRao Departamento de Obrasesuas 

seçoes'a execuçao de serviços para terceiros, mesmo fora do ex—

pediente notmal da Municipalidade. A presente proibiço tambem 

e extensiva aos outros Departamentos. 

	

O no cumprimento da presente, implicará' 	na 
puniç"go dos responsaveis.. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARAN4 aos 05 dias do ms de outubro do 
ano de 1973.. 

HÉNIO ROMAG LLIf 

PREFEITO M4N CIPAL 

DIRETOR DO DEPT2. DE ADMINISTRAÇg0 

DAS/rms'. 
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